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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                     CNPJ Nº 13.714.142/0001-62 

 
 

 
Rua: Djalma Rios, S/N Centro – Cafarnaum – Bahia – CEP: 44.880.000 – Tel: (74) 3646 1200 
 

DECRETO Nº 100/2013  
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
Pregoeiro e da Equipe de Apoio 
do Município Cafarnaum-Ba,  e 
dá outras providências.”  
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 
 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo de Pregoeiro (a) 
Oficial do Município de Cafarnaum - BA e da Equipe de Apoio, os 
servidores abaixo relacionados. 

 
PREGOEIRO (a) – Srª. Sara Barros de Araujo. 
 
EQUIPE DE APOIO: 
 
Edimar José da Silva,  
Jailma Maria dos Santos,  
Josias Pereira Borges, 
 

 
Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma 

prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em 
local próprio na sede da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, destituindo eventual nomeação anterior, e retroagindo 
seus efeitos a 25 de fevereiro de 2013. 

 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                     CNPJ Nº 13.714.142/0001-62 

 
 

 
Rua: Djalma Rios, S/N Centro – Cafarnaum – Bahia – CEP: 44.880.000 – Tel: (74) 3646 1200 
 

DECRETO Nº 101/2013  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
cargo em comissão do Chefe da 
Divisão de Maquinas, 
Equipamentos, Manutenção e 
Reparos, Símbolo CC-14 do 
Município Cafarnaum-Ba,  e dá 
outras providências.”  
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 
 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Maquinas, Equipamentos, Manutenção 
e Reparos, Símbolo CC-14, o Sr. José Célio Barbosa 
Damasceno. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma 
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em 
local próprio na sede da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação; destituindo eventual nomeação anterior, e retroagindo 
seus efeitos a 01 de fevereiro de 2013. 
 

 

 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Portaria

  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
PORTARIA MUNICIPAL Nº. 022/2013. 
DE 18 DE MARÇO DE 2013. 
 
 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais e; 
 
   

CONSIDERANDO: Que a Habilitação e Investidura no Cargo ocorreu nas 
disposições do Edital Municipal de nº 001/2012 do Processo Seletivo 2012; 

 
 CONSIDERANDO: O Decreto de Convocação de nº 658/2012, convocando 
candidato ao cargo de Professor, Processo Seletivo. 

 
CONSIDERANDO: O Termo de Desistência dos Srs.  Flamarion Gomes 

Dourado e Josevaldo Araujo da Silva protocolada em 15 de março de 2013, 
solicitando seu Desligamento do Quadro de Funcionários Ativo desta Prefeitura.  
 

Resolve: 
 
   

Art.1º - Exonera a Pedido os Servidores Srs. Flamarion Gomes Dourado e 
Josevaldo Araujo da Silva, Servidor Temporário, Investido no Cargo através de 
Aprovação no Processo Seletivo, Edital nº. 001/2012.  

 
 Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrario. 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 18 de março de 2013. 

 
 

 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

Evilásio dos Santos Barreto 
Secretário Municipal de Educação 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
Decreto

                     ESTADO DA BAHIA 
                     PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                     CNPJ Nº 13.714.142/0001-62 

 
 

 
Rua: Djalma Rios, S/N Centro – Cafarnaum – Bahia – CEP: 44.880.000 – Tel: (74) 3646 1200 
 

DECRETO Nº 098/2013  
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

“Dispõe sobre a nomeação do 
cargo em comissão do Chefe da 
Divisão de Licitação e Contratos, 
Símbolo CC-12 do Município 
Cafarnaum-Ba,  e dá outras 
providências.”  
 

 
O Prefeito Municipal de Cafarnaum – BA, no uso de suas 

atribuições que lhe confere o Art. 59, inciso IX da Lei Orgânica do 
Município de Cafarnaum-Ba, resolve: 
 

Art. 1º Nomear, para provimento do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Licitação e Contrato, Símbolo CC-12, a 
Srª. Sara Barros de Araujo. 
 

Art. 2º O Presente decreto deverá ser publicado na forma 
prevista na legislação municipal em vigor, e deverá ser afixado em 
local próprio na sede da prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação; destituindo eventual nomeação anterior, e retroagem 
seus efeitos a 25 de fevereiro de 2013. 
 

 

 

 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

  
DECRETO MUNICIPAL DE Nº. 112 DE 14 DE MARÇO DE 2013. 

 
 
 

Convoca a 1ª. Conferência 
Municipal das Cidades do 
Município de Cafarnaum e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, ESTADO DA BAHIA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso IX do artigo 59, da Lei Orgânica 
Municipal. 
 

 
D E C R E T A: 
 

 
Art. 1º Fica convocada a 1ª. Conferência Municipal da Cidade de Cafarnaum a 

realizar – se no dia 22 de março de 2013 na Câmara de Vereadores. 
 
 Art. 2º A 1ª. Conferência Municipal das Cidades de Cafarnaum, etapa 

integrante da IV Conferência Estadual das Cidades e IV Conferência Nacional das 
Cidades, desenvolverá seus trabalhos a partir do tema: “Avanços, Dificuldades e 
Desafios na Implantação da Política de Desenvolvimento Urbano“ e do lema: 
’’Cidade para Todos e Todos com Gestão Democrática, Participativa e 
Controle Social’’.   
 

Art. 3º A 1ª.  Conferência Municipal das Cidades de Cafarnaum, será presidida 
pelo  ( Prefeito, Secretário, Coordenador e Diretor etc.), que Coordenará também a 
Comissão Organizadora da referida Conferência, responsável pelo seu planejamento, 
execução e demais atribuições enlaçada no Regulamento das Conferencias Estadual e 
Nacional das Cidades. 
 

§ 1º A Comissão Organizadora, bem como o Grupo de Trabalho devem ser 
composto por Entidades e Órgãos Públicos, com a participação dos diversos segmentos 
da sociedade civil, conforme estabelecido no Regulamento das Conferencias Estadual e 
Nacional das Cidades. 
 

§ 2º Na ausência ou impedimento do Prefeito (Secretario, Coordenador, Diretor) 
o Substituirá. 

 
Art. 4º  O Regulamento da 1ª. Conferencia das Cidades de Cafarnaum, disporá 

sobre sua organização e funcionamento, inclusive sobre processo democrático de 
escolha de delegados que irão representa o município na Conferencia Estadual das 
Cidades. 
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Prefeitura Municipal de Cafarnaum
  
                    ESTADO DA BAHIA 
           PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
                  CNPJ nº 13.714.142/0001-62 

Rua: Djalma Rios,s/n–Centro- Cafarnaum- Bahia- Cep: 44880-000- Tel: **(74) 646-1200 E-Mail: 
Prefcafarnaum@ig.com.br 
 
 

 
 
Art. 5º As despesas com a 1º. Conferencia Municipal das Cidades de Cafarnaum 

ocorrerão por conta dos recursos orçamentários da Prefeitura Municipal (ou da 
secretaria se existir dotação).   

 
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE Cafarnaum, em 14 de março de 2013. 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 
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                    ESTADO DA BAHIA 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFARNAUM 
              CNPJ nº 13.714.142/0001-62 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 113/2013, DE 18 DE MARÇO DE 2013. 
 

“Convoca Candidatos Aprovados Em 
                                                                                       Processo Seletivo Municipal e Dá 

                                                                     Outras providências.” 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFARNAUM, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o Art. 59, Inciso IX, da Lei Orgânica Municipal. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Convoca  Candidato ao cargo de Fisioterapeuta, do Processo seletivo homologado 
em 04 de julho de 2012, abaixo relacionado para comparecer ao Setor Pessoal, entre os dias 
19/03/2013 à 29/03/2013, no horário de expediente da Prefeitura Municipal, para entrega dos 
documentos exigidos neste Decreto de Convocação do Processo Seletivo e exame de Sanidade 
Física e Mental: 
 
 

1. Rodrigo Barreto de Souza 
 

Art. 2º- Os documentos exigidos no ato convocatório são os seguintes: 
 

01-RG(Carteira de Identidade), 02-CPF, 03-Titulo Eleitoral, 04-CTPS, 05-Pis/Pasep, 06-
reservista, 07-Habilitação(motorista), 08-Certidão Nascimento dos Filhos, 09-Certidão 
de Casamento, 10-Cartão de Vacina(filhos até 14 anos), 11-Comprovante de 
Residência, 12- 02 Fotos 3X4, Grau de Escolaridade(Certificado, Diploma ou Histórico  
Escolar) 

 
Art. 3º- O não comparecimento do candidato implica na perda dos seus direitos 

classificatórios e convocação do candidato seguinte. 
 
 

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições 
em contrário. 
 
 

Gabinete do Prefeito, em, 18 de março de 2013. 
 
 
 
 

Euilson Joaquim da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

Edson Gomes de Brotas 
Secretário Mun. Saúde 
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